L E I   N.º    3 1 8,  DE    27/12/70

Que Orça a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 1.971.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Interventor Federal sanciono a seguinte L E I : -

Art. 1º - A receita do Município de Timóteo para o exercício de 1.971 é estimada em Cr$-3.495.880,51 (Três milhões quatrocentos e noventa e cinco mil e oitocentos e oitenta cruzeiros e cinqüenta e hum centavos) de acordo com a seguinte discriminação em categorias e subcategorias econômicas:

RECEITAS ACORRENTES

Receita Tributária                                 273.420,00

Receita Patrimonial                                48.900,00

Receita Industrial                                    28.000,00

Transferências correntes                   2.903.249,00

Receitas Diversas                                   40.200,00          3.293.769,00

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de bens móveis e imóveis       5.000,00

Transferências de capital                     192.011,51

Outras receitas de capital                         5.100,00             202.111,51
Soma da Receita estimada ..........................................   3.495.880,00

Art. 2º - A despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1.971, fixada em Cr$-3.495.880,51 (Três milhões quatrocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta cruzeiros e cinqüenta e hum centavos), é distribuída pêlos  programas e sub-programas:

 01 – Administração 

04-Administração Superior Executiva  259.273,88

05-Administração Superior Legislativo   70.000,00

07-Administração Fiscal e Financeira  205.529,88

09-Ativid. Meio e Ass.Técnico                81.600,00             616.403.76

03 – Assistência e Previdência

04-Assistência Social                           135.800,00

08-Previdência                                     112.000,00             247.800,00

06 – Comunicações

05-Telecomunicações                            45.472,00               45.472,00

08 – Educação

04-Ensino Primário                              339.750,00

05-Ensino Secundário                         208.893,12

09-Ensino Superior                                20.000,00

10-Educação Física e Desportos           41.000,00

12-Difusão cultural                                 25.000,00              634.644,00

10 – Habitação e Planejamento Urbano 

06-Planejamento e desenvolvimento

      urbano                                           860.088,00               860.088,00

14 – Saúde e Saneamento

04-Assistência médica e sanitária

      em geral                                       330.641,20

09-Abastecimento de água                345.142,59

11-Saneamento em Geral                  158.320,00               834.103,79

15 – Transportes

04-Rodoviários                                   257.368,96                257.368,96
Soma das Despesas fixadas para

O exercício............................................................            3.495.880,51

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a aumentar a Receita estimada neste orçamento, através da consignação  2.2.0.00- Operações de Crédito, no limite de “Superávit” financeiro apurado nos termos do § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17/03/64, como recurso à abertura de créditos adicionais autorizados e  para cumprimento do disposto no art. 68 da Constituição do Estado de Minas Gerais.

Art. 4º - A importância do excesso de arrecadação verificada sem a Receita prevista neste orçamento, poderá igualmente ser incorporada à Receita Estimada, pelas consignações em que se verificarem tais excessos, também como recurso à abertura de créditos adicionais autorizados.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a anular parcial ou totalmente dotações do presente orçamento como recurso à abertura de crédito adicional autorizados.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares às dotações deste orçamento até o limite dos recursos resultantes da aplicação dos artigos anteriores, observado o disposto no art.  68 da Constituição do Estado de Minas Gerais.

Art. 7º - Fazem parte integrante desta Lei os anexos mencionados no  art. 2º da Lei Federal n.º 4.320, de 17.03.64, bem como os que se relacionarem com a programação da despesa para o exercício.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1.971, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 20 de dezembro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C.  e  S. FASSHEBER-CAP.

                           -Interventor Federal-

